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PORTARIA Nº 169/2025, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de 
servidor para o exercício da função 
de Fiscal de Contratos, deste 
Município de São João da Varjota-PI. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SA O JOA O DA VARJOTA, Estado do Piauí , no uso das atribuiço es legais e  
 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas pertinentes a  gesta o e fiscalizaça o de contratos administrativos, 
 RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o servidor JOÃO VICTOR GOMES DE SOUSA, matrí cula nº 276-1, ocupante do cargo de Assessor Ní vel I, desta Prefeitura Municipal, para atuar como 
Fiscal de Contratos, deste municí pio de Sa o Joa o da Varjota/PI. 
 Art. 2º - Compete ao servidor designado acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos, registrando as ocorre ncias em relato rios pro prios, comunicando imediatamente a  autoridade competente quaisquer irregularidades constatadas, conforme previsto na legislaça o vigente e cla usulas contratuais.  

 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em contra rio e com efeitos retroativos a  data de 1º de janeiro de 2025. 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 2 de setembro de 2025. 
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